
Estado de Mâto 6rosso
Prcfeitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP: 7t,,175-000 - Poconé/Mato Grosso

LEI MUNICIPAL N" 2.366 DE 09 DE SETEMBRO DE 2025,

AUTOEIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL NO ORçAMENTO VIGENTE, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO N/IUNiCIPAL DE POCONE, IONAS EDUAI?DO DE
QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CAMAI]A
M U N ICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SECU INTE LE I:

orÇa mcnto
Mi hôos c

tal

Art. 1" - Fica autorizado a abertura de Crédito Adiciona Espcclal no
vigente, Lei M u n icipal n" 2.31412024, no valor de a$ 2.olB.ooo,oo (Dois
Dczoito N4il Rcais) a ser consignado nas seguintes Dotaçôes

()

Art. 2"- Para amparar
utllizados os rccu rsos mcncionados
n". 4.320/1964, provenientes de
tra nsferências:

os créditos âbertos no artigo anterior, serão
no Art. 43, § 1", inciso ll e § 3" da Lei Federal
Excesso de ArrecadaÇão das seguintes

çamell
RCÂO

AS:

07- SECREI'AII A MUNICIPAL DE SAUDE
tlnidade o02 FUNDO MUN CIPÀI DE SAUDE
Função lo SAU DF
Sub-íunÇâo t02 ASS NCIA HOSPITALAR E AMBIJLATOR]AL
Proqrama o0tl ATENCAO DE M EDIA E ALTA COMPLEX DADE
Projero nos I CoNSTRUçÃO DO APS
Despesa I DêscriÇâo Fonte R$ valor
4.4.90 Apl caÇõcs D rctàs 1.632.3IOO00 2.Ot4.o00,00

Rêcursô: R$ valôr:

2.OrB.OOO,O0

Resolução clB/MT N'71, de 25 de maio de
2023 Emenda Pêramentar Federal no

1l97553lOO0l23OOl do Deputado Federal
Neri Cel er

Ia,-J2.-lIIOOOo

Art,3"- Autoriza à inclusão da programação orçamentária que
trata o artigo l" desta lei, ao Anexo de Metas e prioridades cla Lei Municipal n'.
2.292/2024,que dispõe sobre as Diretrizes OrÇa mentá rias para o exercÍcio de 2025

LDo, e na Lei Municipal n" 2.068/2021, plano plurianual 202212025.

htrt)://{,rvw.pocoDc.mt.gor,.br ' E-nrail: pl.eteitura@pocoD c.mt.Ílov.l)r - CNI,I: 03.162.872 / 0001 44
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Estado de Mâto Grosso
Prcfcitura Municipal de Poconé

Praça da Matriz, s/n - Centro - CEP: 7B.175-000 - Poconé/Mato Grosso
Art, 4"- Esta ei entra em vigor na data de sua publicação,

rcvogando as disposiçóes em contrário.

Prefeitura Municipa de Poconó/MT, em 09 de setembro dc 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefêito Municipâl dê Poconé
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PREF€ITURA
LÉI MUN'CIPAT NS 2.365 OÉ O9 D' sETEMBRO DE 2025.

AUTOÂIZA O POO'À EXECU]IVO Â ÀAÍ'IÍURÂ DE CNÉDIIO ÁôtCIONÁL NO ORçÂM'NÍO VIGENTT' E OA OUÍRAS PÂOVI'

,]I]N]CIPI\I APROVA E ELÊ SÀi]CIONÀ À SiGt]INTE LEI:

AÊ. 1!-F.â.iro.tzê!oâaberr!ràdecré.trto^dckúa 51rp eíreftar no ôrc.rixrnto villente, Lê]1"1!ni(iirdlnq 2 31412c2,1, ro vàlo. iie
R5 4.221.500.00 (o!ôt.o Milhóe., Duzêrrcs e V Dte c lrm Ml eQurhÊntosneiis)asercoilig.ad.nasseouintesDÔ!.çô.rso'aam.''

PÍeacito n4unicipal de Poconé

1r$(;ri, d. Múdi. êÁltà conrDülcin. ....

^rivn:âde 
)039 ir'ài...nçion. ko1l.a na nô trlédi.. ÂLti comllêr d l. í.iÁa

ôltcÂo rr S{:cítrr: I'liÍ:r:.rn n.5i ldc :

9911 .are!çã! d€{!dia.4tà cómplell4à{e
,aq!!19i9 !qEq!]Pi!l9!l9:-c,rr-ôt.Jêis.!{r'rl'Mtêsl»rà'r.nia e.lttr

Dêspe;i óàlcirçào R§ vârórDêep!;i : -"ôéciiiá,t.-.. .. 4'ià.. R§ vârór
. a..io -â;ri-ç..r D:ldelned i5 l.6i911,1"!.! ----,-.,- 1lr0 c00.n0

rufnoüun(iP.ld.5rútlo
FuÀ<ã. l0 liàn,.

d. l(.i i..1.1ô rr' rl J2il19ú4, prôven ent.s de Êr.esao de Átr!..dicãô des sê!ú ntês iran5fcrin.i.!.

Ir..!,J tu"," n.tv.ro
tn..i:i,tr.â[.nlirt!202539750001Deptta.|ol€delâE'nn.!l]il,rhejlnNêlor6003:]0000p !., . «r/rls N! 7.r,e !i. ro.roj.nho dc ,o2s r.§00.0000000 3.rj00 r00,íÍj

Art. 3e, 
^urúr 

2.. in.:ll:rib Lla prccrôma!ào orçamenrá ia que Íatâ ô arugo iq destn lei, âô Anêxo.ic l'1crrs c lto,id.díl nl L.i
]vU.:.!!irlr,'.2.292.,2024,qucdÉpõcsobreasDret.zesOrçÕmentáílasparacexêr.íciôde2025 LDO,.nrL. ri!.lclp2lnr.2 068r

2,:. ' ", ' L' " ,,t.0.. /0-
Àrt. 4!- Eltê rei !1kê e.r v:gôr na dàçr de sua D!blicêção, rêvôqãn.lô as dispo. ções enl .oótrériÔ.

lrr.i.:t!t ürn.irô de Poconé/r,lT, enl09 de sêtêmbío de 2025

]ONÁ5 EOUARDO DE QUEIRO2 IíORÀEs

Prefeito Mnnicipâl de Poconé

PREFEITURA
ÍrE 09 0t SETEMSRO DE 2025.

AU'rot{rza o rloDgR lxEcuÍrvo a aBtrnÍurtjl DE cRÉDllo aDlcloN^L No oRçaMgNTo vIGENTE, E DÀ olrrR^! pRovl-

opnÊrIro]!!rNtaltÂt.D[Í,ocoNa,]oNrrsrDlrrihDor)teLlet8czMoRÀE5,L5lÂooOtiMÁloGRoscr r/t\rrrR,.r|r .rÁr,1, 1,.

l,1UrliclPa.L 
^rRaVÁ 

Ê Êlf SÀNC,ON^ I 5irGUll.iÍE lEl:

ÂÍt.xe-íicô.ltor;zado.abcrtrràrl.crérlltôadlLlo'ulr p€Lrrt nô.rçdrEn u v !c' .e. 141trr!n.rpa n!2.114/2024, ovàôrdeit:
2.0r8.!00,00 {Do s M hóes e Dezo to r,lil Reêis) a sc..ónsiqràdo n.s sequ ntos Dotações Oiçamentdíis

^l.4M.MT. 
hllD. /l:nm rl -ri.nüi.iir.,lô.0 Ârs.ôílô lll.lil.lnr..n


